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Pelo que : Ma ndo á Ml!U dI) Dp8~m b argo do PI ~O ; Meza d:a C,ms4
cieneia e Ordl:ns ; Presidente do Me u Rea l Erado; Regedor rla Ca~a da
Su rr1icação ; Conselho da l\1inha R... J Feeenda , e do Uttrnmar ; Heal
J unta de Comercio J Agricultura J Fa bricas , e Navegaç!1l dhtt'8 Hei oce J

e seus Dominioe ; Govern ador da Relecâo , e Ünsa d., Pcn c , ou quem
III" U Jogar l!I erl'i r ; e a torlos os Vice-H, i .. . C!l'i t ll ..s ·G l'ne racl , -Gor erna
dores do Heino , e Dominics Ul trama rinos ; De~ f'm bargadores , Cceeege
doeee , Pec- edcree , OU 1' idOI" , Juizes , e maia Officia88 a quem u CD
nbecimento deste Alvará com força de Lei pertença . e haja de pe rten
cer , que o curnpt.ilo, guarde m, "haj tlo de cu mprir , f!' gua rda r U o intei
ra I c Ieviclav-I mente , como nellc ae conté m , sem dú ..ida , ou t' lnbargo
a l~um qu alquer que ell.,. seja , E ao Doutor J os é Htcalde Pereira de Cas
t ro , ' do L\1 t:' u CoIJ~ t' I!Jo I I\f~u Dcsto mbargaduf do PII 'i0 ' f' Chaocdler Mór
destes Heinoe , Ordo>no que o faça publicar na Dhancellaria , pa~ll a r poe
..li a f e I l:'g i..tar nu. L ivros- de/la a q ue tccar , reme t tendo OIJ Exemplares
de lle impressos debaixo uu l\1eu Sel lo I e se u Il ign:ll a todos (lI Lugarea ,
e Eeteç ões , a cpJ.' HC costumâo remeu er semelhantes Alud s , e guae
dando-se o O rigInai des te no Meu Real Archi vo da T orre do T ombo.
l h d" no PKJ acl1) de Q uéluz em l á de Setembro de 118::1 . = Curo sAs.
,ignatu ra da Haiuha I e a do l\1inislro.

R egist. tia Secretaria de E stado dos N egocios do Reino
no L iu. VII. das Cartas, Alvarás, e Patentes aful.
221. , e imp r . tia O.fficina ~ Â ntonio R odri9Voe' Ga
íhardo.

II'; 'a: •

IlIwtrinimo e Exe ellentiaso Senhor , H avendo-se proposto • S ua Ma~
ge' lllde , q ue pela promoção do Doutor Manoel Pedroso de Lima a essa
:Meza do Desembargo do Paço , ficava ceesendc a providencia dada pro
visicnal rmn te no Decre to de 4 de Ju nho do presen te an no, e DO A.i,o
de 16 do mesmo Ol ~Z I e anno, assim por se achar em virtude da di ta
prov idencia expedito com auuas Leituras o maior número de Bachareis )
q ue' a fi zerão necessaria , como porque o dito Doutor M anuel Pedroso d~
Lima se prepõ em a e xped ir todos daq ui e m dian te , cm razão do se u Ql,..
go , ti l)pla propriedade , e fac ilidade , que lhe deu o uso, e excreieio Ca.i.
t hederuticc dto Prima na Faculd ade de L eis , qu e acaba de reger. He
a mesma Senhora Servida ordena r , q ue suspendendo-se a dila providen- .
cl u , se proceda ao exame dos Rachareis I como dantes , sendo E xamina
dor em raaâo dOI Cargo, q ue tem , e do que teve de Lente de Prima, o
meslllo Manoel Pedroso de Lima , ficando deste modo eeintegrad. c Tribu,

. nuleu prerogativa , e dig nidade, de dentro delta, e sem ic tervençâo de
Magis trad os ex ternos, qtle a oeeasiâo fez neceasarioa I se habilitarem por
cumes os Bech areie para o Meu Real Serviço. O q ue Voua Exeelle n,
cia fará p rese n te na .:\It'za do Desem bargo do Paço , pa ra que assim 8e
exec ute, Palaeio neQuétuz e m 20 de Setem brc de 1189. =o José de Sea
bra da Silv a. ::::a Sen hor Marquez de Lavradio.

N os msmuscriun de AI. AntOJl io da F onstca, e de J.
de M ello F reire.
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